
COMITÊ INTERINSTITUCIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA DO PIEMONTE
NORTE DO ITAPICURU

ATA DA 16ª REUNIÃO – 07.08.2015

I. Dra. Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro, Promotora de Justiça Titular da 3ª
PJSB,  retomou  as  atividades  do  CISP  com a  leitura  da  última  Ata  da  reunião
realizada  em  25/05/2015,  com  verificação  das  deliberações  realizadas  tendo
informado aos presentes que, para esta reunião, convidou, via ofício, os Prefeitos e
Secretários  Municipais  de  Administração  e  Agricultura  de  Senhor  do  Bonfim,
Jaguarari  e Filadélfia, ADAB, PRF, Policias Civil  e Militar, Conselho de Segurança,
Vigilância  Sanitária  de  Senhor  do  Bonfim,  Comissão  de  Direitos  Humanos,  OAB
Subseção de Senhor do Bonfim, Juiz de Direito e CEAPA.:

II. ANIMAIS NA BR407 E ESTRADAS VICINAIS: 
II.1  -  Com relação  aos  Animais  soltos  na  BR407  e  estradas  vicinais,  o  Inspetor  PRF
Guanais, informou que manteve contato com o representante Sr. Gilson (43-3162-1950)
Gerente do Frigorifico  Orgeon S/A, com sede no Paraná, o qual está disposto a recolher
todos  os  Jumentos  apreendidos  pela  Delegacia  10/4  da  PRF,  tendo  em  vista  que  a
empresa conseguiu um cliente Asiático, para tanto, requer que as medidas legais cabíveis
sejam adotas com a máxima urgência, vez que o frigorifico Orgeon tem prazo para o
devido recolhimento destes animais sob pena de perder o cliente. O inspetor Guanais,
ressaltou  a  importância  de  procurar  alguma  Universidade  que  possa  desenvolver  um
trabalho de estudo quanto ao valor nutricional e comercial da carne de “Jegue”, bem como
uma campanha de conscientização sobre o consumo deste tipo de animal, visto que isso
já era praticado anos atrás. 
II.2 - O Secretário de Agricultura de Senhor do Bonfim, Sr. Dâmaso Rocha, informou da
existência da Lei Municipal 562/1989, a qual informa que, os animais apreendidos e que
não forem procurados pelos seus respectivos proprietários num prazo de 05(cinco) dias,
serão revertidos ao Município. 
III.3 - Contudo, Dra. Daniele pontuou: a necessidade de atendimento, na destinação dos
animais,  da  legislação  de  Direito  Administrativo,  Ambiental  e  Sanitário,  da  Legislação
Municipal  sobre  o  tema;  a  necessidade  de  ser  realizada  tentativa  de  localização  do
proprietário por meio de busca pessoal e editais; a necessidade de adoção, após não
localização dos donos dos procedimentos de expropriação; a necessidade de tentativa de
venda pública, para que haja destinação com reversão de valores para o Município; e, para
que, somente depois, caso não existam interessados (atentando-se ao que diz a legislação
de cada ente e as normais gerais de direito administrativo, sobremaneira verificando-se a
possibilidade de doação para donatário que tenha fins lucrativos), o, ou, os municípios
possam doar esses animais, por meio de EDITAL DE DOAÇÃO àqueles que se habilitarem,
com  observância  aos  princípios  administrativos,  especialmente  da  impessoalidade,
momentos (venda e doação) em que o Frigorifico Orgeon pode se habilitar como um dos
interessados na compra ou doação (acaso possível, como visto acima) e, após isto, caso
obtenha êxito como comprador/donatário dos bens constantes dos editais, este, junto a
ADAB, adote os procedimentos ambientais e sanitário de praxe, para que definitivamente
possa proceder o translado destes animais para o Paraná, sendo que a destinação dos
animais,  obviamente,  também  terá  de  obedecer,  estritamente,  às  leis  ambientais  e



sanitárias pátrias. Dada a importância e urgência do tema, Dra. Daniele solicitou ao Sr.
Dâmaso Rocha que este entrasse em contato com os demais secretários de Agricultura
dos municípios vizinhos para discutir o assunto, acompanhados, como necessário, dos
respectivos procuradores municipais,  a fim de garantir  a legalidade de todo o
procedimento e,  verificada  a  viabilidade,  adotem  as  providências  necessárias  à
destinação final dos “jumentos”, seja por meio de venda pública, seja por meio de doação,
caso a primeira não tenha sucesso,  sempre por meio de editais  que garantam ampla
concorrência e respeito aos princípios da legalidade e impessoalidade. Neste sentido, Dra.
Daniele, pede que todos os integrantes do CISP, procurem o Secretário de Agricultura para
obter informações sobre o andamento das ações. 

III.Dr. Felipe Neri, informa a todos que por motivos de trabalho terá que se retirar da
reunião, pelo que solicita o apontamento de sua saída em caráter excepcional.;  

IV. CONSEG: O Presidente do Conselho de Segurança de Senhor do Bonfim, Sr. José
Lourenço, informou a todos que o CONSEG está pleiteando a implantação de um
Colégio Militar em Senhor do Bonfim, pelo que, solicita que seja oficiado através de
um pedido conjunto assinado pelo CONSEG e todos os integrantes do CISP, ao
Exmo. Sr. Rui Costa – Governador do Estado, pelo que, foi aprovado por todos. Dra.
Daniele,  designou  o  Sr.  Rogério  Costa  -  Servidor  do  Ministério  Público  para
elaboração do pedido. Nada mais tendo sido dito, foi encerrada a presente reunião
cuja assinatura dos participantes segue em lista anexa.  


